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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADM. Nº 1931/2025 

OBJETO: Aquisição do serviço de Assessoria e Operacionalização para a 2° Conferência Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa 2025 para a Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania da 

Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho.  

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

01 01 Unidades • Planejamento geral junto à Secretaria de Assistência Social, com 

levantamento de estatísticas e dados para a conferência;  

• Realização do evento de 1 (um) período (máximo de 4 a 5 horas) em 

data a ser confirmada, contendo: 

A. Palestra de especialista na área dos direitos da Pessoa Idosa, para 

falar sobre o tema da conferência (Possibilidade de apresentação dos 

trabalhos realizados no município do pelo(a) gestor(a) ou técnico(a)) 

 B. Dinâmica sobre os direitos da pessoa idosa (com música e 

descontração, os idosos levam em placas todos os seus direitos e 

também deveres)  

C. Discussão dos Eixos e Temas propostos e formulação de propostas  

D. Plenária de apresentação e aprovação das propostas  

E. Escolha dos Representantes do município (delegados) para a 

Conferência Distrital/Estadual  

F. Preparação dos dados, estatísticas e documentação sobre a 

Conferência Municipal para a montagem de relatório final  

G. Montagem do Relatório Final  

• Serviços oferecidos:  

A. Equipamento completo de Som e Projeção (não é necessário 

contratar)  

B. Banners  
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C. Criação de convites e ofícios de convocação  

D. Preparação de documentos da Conferência (Decreto de Convocação, 

Regimento Interno, Lista de presença padrão, Formulários de Moção, 

Relatório Final etc)  

E. Fotos e vídeos  

F. Transmissão ao vivo, caso seja necessário. 

 

1. Condições de Pagamento: 

1.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias da apresentação da nota fiscal. 

2. Prazo de Entrega: 

2.1. A data do evento é 17/06/2025. 

Engenheiro Coelho, 03/06/2025. 

 

 

_____________________________ 

Mônica Siciliano 

Diretora Municipal de Desenvolvimento  

Social e Cidadania 


